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DECRETO Nº 2.796, DE 19 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DAS REGRAS ESTADUAIS, 

REVOGA DISPOSITIVOS DE ORDEM MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina, 

No uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando a situação de emergência em saúde pública ocasionada pela 

pandemia da COVID-19;  
 
Considerando os Decretos e as Portarias Estaduais que regulam e disciplinam as 

atividades econômicas de forma a observar a matriz de risco de classificação da COVID-19; 
 
Considerando o Decreto nº 1.218, de 19 de março de 2021 do Governo do Estado 

de Santa Catarina; 
 
Considerando as decisões exaradas no âmbito dos Processos n. 5011133-

76.2021.8.24.0000/SC, 5023149-90.2021.8.24.0023/SC e 5003558-76.2021.8.24.0045/SC pelo 

Poder Judiciário Catarinense; e 
 
Considerando a atual situação e a finalidade de conferir segurança jurídica à 

população do município de Palhoça, resolve 

 

D E C R E T A R: 

 

Art. 1º Ficam ratificadas, no território do município de Palhoça, as disposições e 

regras disciplinadas pelos Decretos e Portarias editadas pelo Governador do Estado de Santa 

Catarina e pelo Secretário de Estado da Saúde, bem como suas eventuais alterações. 

 

Art. 2º A partir da publicação deste Decreto vigoram no município de Palhoça 

apenas as regras, normativas e eventuais restrições definidas pelo Governo do Estado de Santa 

Catarina, em especial o Decreto nº 1.218, de 19 de março de 2021 e normas subsequentes. 

 

Art. 3º Permanece vigente a obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial 

em todo o território municipal, a saber: 
 
I – nos espaços e locais de acesso aberto ao público em geral, inclusive nas vias e 

logradouros públicos; 
 
II – no interior de estabelecimentos, por consumidores, fornecedores, clientes, 

empregados e colaboradores; 
 
III – em repartições públicas municipais, pela população, por agentes públicos, 

prestadores de serviços e particulares. 

 

Art. 4º Permanecem investidos, na forma do art. 52 da Lei Estadual nº 6.320, de 

20 de dezembro de 1983, como autoridades de saúde os militares e servidores da Polícia Militar, 
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da Polícia Civil e do Corpo de Bombeiros do Estado de Santa Catarina, cabendo-lhes a 

fiscalização das medidas específicas de enfrentamento previstas no Decreto Estadual, bem como 

daquelas dispostas em Portarias do Secretário de Estado da Saúde, sem prejuízo da atuação de 

órgãos com competência fiscalizatória específica do município de Palhoça. 
 
§ 1º Em complemento ao previsto no caput deste artigo e 

durante a calamidade pública decorrente da COVID-19, fica o Secretário Municipal da 

Saúde autorizado a investir como autoridades de saúde servidores públicos  

municipais que ocupem cargos de competência fiscalizatória, em especial os titulares dos cargos 

de:  
 
I – Auditor Fiscal de Tributos Municipais; 
 
II – Auditor Fiscal de Vigilância Sanitária; 
 
III – Auditor Fiscal de Obras e Posturas; 
 
IV – Auditor Fiscal de Meio Ambiente; 
 
V – Fiscal de Defesa do Consumidor; 
 
VI – Guardas de Trânsito; 
 
VII – servidores lotados na Defesa Civil; e 
 
VIII – demais servidores com poder de polícia administrativa; 
 
§ 2º Havendo descumprimento das medidas estabelecidas no Decreto Estadual ou 

em Portarias do Secretário de Estado da Saúde, as autoridades competentes devem apurar 

eventual prática de infrações administrativas previstas na Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto 

de 1977, ou na Lei Estadual nº 6.320, de 1983, bem como das legislações municipais;  
 
§ 3º Fica ratificado o Decreto Municipal nº 2.788, de 11 de março de 2021 e a 

Portaria nº 002/2021/SMS do Secretário Municipal de Saúde que investe servidores como 

autoridades de saúde. 

 

Art. 5º Fica revogado: 

I – o Decreto nº 2.666, de 17 de setembro de 2020 e suas alterações posteriores; 

II – o Decreto nº 2.787, de 11 de março de 2021 e eventuais alterações; 

III – o Decreto nº 2.793, de 15 de março de 2021 e suas alterações; e 

IV – as demais disposições contrárias. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 20 de março de 2021. 

 

Palhoça, 19 de março de 2021.  

 

 

 

EDUARDO FRECCIA 
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